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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO NO 42,D815 DE MAIO DEzOzO.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.''

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com

fundamento nas disposições da Lei Municipal No 1107 de 14.05.2020.

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberlo na Diretoria de Finanças do Município um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a suplementar

as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 4l,II, 42 e 43 daLei 4.320164, sob

as seguintes classifrcações e fontes de recursos:

Artigo 2o - Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes

de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do parágrafo lo, do art. 43, dalei Federal no

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

EESCRTÇÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTICA

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE
RECURSO VALOR

02.04.00 - FLTNDO
MLTNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2018 -
Manutenção das

Atividades do
Programa Saúde da
Famí1ia

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

02 R$ 100.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2018 -
Manutenção das

Atividades do
Programa Saúde da
Família

3.3.90.30.00 ,
Material de
Consumo

05 R$ 100.000,00

R$ 200.000,00
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Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário,

Silveiras, 15 de maio de2020

I

Publicado por afixação

em Livro próprio. Data supra.

Guilherme datSilva

na Secretaria da Prefe Municipal de Silveiras. Registrado

mes
Gabinete


